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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025
PROC. ADM. n.º 2837/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS (MÃO-DE-OBRA)
EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (TOTAL OU COMPLEMENTAR)
DE AVCB (AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS),
PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 19/AGOSTO/2025 –
À s  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 31 de julho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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Inexigibilidade

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 022/2025 - ARTIGO 74, II DA LEI FEDERAL N.º
14.133/21 - PROC. ADM. Nº 2311/2025

Acato  os  pareceres  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso
II,  da Lei  Federal  14.133/21 e determino a lavratura do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para
contratação da empresa LP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 45.274.931/0001-16, situada à Avenida
Ayrton Senna da Silva nº 500, Sala 2402, Andar 24, no
Condomínio Torre Di Pietra, na cidade de Londrina, Estado
do Paraná, CEP: 86.050-460, para show artístico do cantor
“LUAN PEREIRA” para apresentação no 4º Rodeio da Barra,
no  dia  16  de  agosto  de  2025,  pelo  valor  total  de  R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 01 de agosto de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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LEI Nº 1688/2025

O presidente da Câmara Municipal de São Joaquim da

Barra, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 51, § 7º, da

Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei:

 

 

Institui o Banco Municipal de Dados de Pessoas com Deficiência e Transtornos do

Neurodesenvolvimento no Município de São Joaquim da Barra e dá outras providências.

Art. 1º  Fica criado, no âmbito do Município de São Joaquim da Barra, o Banco Municipal de

Dados de Pessoas com Deficiência e Transtornos do Neurodesenvolvimento, com o objetivo de

reunir, organizar e manter atualizadas informações sobre essas pessoas, visando subsidiar a

formulação e implementação de políticas públicas inclusivas.

Art. 2º O banco de dados abrangerá, entre outras, as seguintes informações:

I – Nome completo da pessoa;

II – Idade e sexo;

III – Endereço de residência;

IV – Tipo de deficiência ou transtorno (TEA, TDAH, deficiência visual, auditiva, física, intelectual,

múltipla etc.);

V – Grau de autonomia e dependência;

VI – Situação socioeconômica da família;

VII – Situação escolar e/ou ocupacional;

VIII – Necessidades específicas ou apoio necessário (educacional, terapêutico, médico,

assistencial etc.);

IX – Informações sobre tratamentos em andamento ou pendentes.

Art. 3º O banco de dados será gerido de forma intersetorial entre as Diretorias Municipais de

Saúde, Educação e Assistência Social, podendo contar com apoio de entidades, conselhos e

organizações da sociedade civil voltadas à defesa dos direitos da pessoa com deficiência.

Art. 4º A inclusão dos dados dependerá da autorização expressa da pessoa com deficiência ou

de seu responsável legal, respeitando as normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) –

Lei Federal nº 13.709/2018.

Art. 5º Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para:

I – Diagnóstico da realidade local;

II – Planejamento de políticas públicas específicas;

III – Monitoramento de ações e serviços;

IV – Priorização de atendimento e inclusão em programas públicos;

V – Apoio a estudos e pesquisas no âmbito do município. D
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Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, conselhos, instituições e

entidades especializadas para colaborar na coleta, atualização e análise dos dados.

Art. 7º O cadastro será permanentemente atualizado, com revisão anual, garantido o sigilo e a

segurança das informações.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Joaquim da Barra/SP, 01 de agosto de 2025.

Ricardo Borges Schmidt

Presidente 

PROJETO DE LEI Nº 0071/2025
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